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Sim. A existência de áreas de interesse ecológico não pressupõe a
titulação de propriedade do imóvel rural. É necessário, entretanto, em
qualquer hipótese, que as áreas de interesse ecológico sejam assim
declaradas por ato específico do órgão competente, federal ou
estadual, a fim de que possam ser excluídas da incidência do ITR.

Fundamentação: PR ITR 094/2021

É Possível A Existência De Áreas De Interesse Ecológico Em
Áreas De Posse?
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Para cálculo do lucro arbitrado, a receita bruta é a soma do produto da
venda de bens nas operações de conta própria, do preço da prestação
de serviços em geral, do resultado auferido nas operações de conta
alheia e das demais receitas da atividade ou objeto principal da pessoa
jurídica, deduzindo-se deste total as devoluções e vendas canceladas e
os descontos incondicionais concedidos.

Qual O Conceito De Receita Bruta Para Fins Do Lucro
Arbitrado?
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Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados,
destacadamente, do comprador ou contratante pelo vendedor dos bens
ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário, e
incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do
ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da
Lei nº 6.404, de 1976, das operações previstas no caput do artigo 26 da
IN RFB nº 1.700, de 2017, observado o disposto no § 2º do mesmo artigo.

Fundamentação: PR IRPJ LA 017/2021; IN RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26,
caput e § 2º, e 227.
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Existe a possibilidade de utilização de créditos presumidos da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins relativos ao setor
agropecuário e da agroindústria?

Sim, a legislação contempla 11 modalidades, apuradas nos termos e
limites da: Modalidade 01. Art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, relativo à
aquisição ou recebimento de insumos de pessoas física ou cooperado
pessoas físicas, ou de pessoa jurídica com suspensão das contribuições,
utilizados na produção de mercadorias de origem animal ou vegetal
destinadas à alimentação humana ou animal;

Fundamentação: PR IRPJ PC 059/2021; Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e
15; Lei nº 12.058, de 2009, arts. 33 e 34; Lei nº 12.350, de 2010, arts. 55, 56;
Lei nº 12.599, de 2012, arts. 5º e 6º; Lei nº 12.794, de 2013, art. 15; Lei nº
12.859, de 2013, art. 1º; e Lei nº 12.865, de 2013, art. 31.

Mod. 01 – Créditos Presumidos Do PIS E Da Cofins Nos
Setores Da Agropecuária E Da Agroindústria
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As pessoas jurídicas que forem tributadas com base no lucro arbitrado
estão obrigadas a apresentar a Escrituração Contábil Fiscal (ECF)?

Sim. A partir do ano-calendário de 2014, todas as pessoas jurídicas,
inclusive as equiparadas, deverão apresentar a Escrituração Contábil
Fiscal (ECF) de forma centralizada pela matriz, ficando dispensadas, em
relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, da entrega
da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica
(DIPJ).

Fundamentação: PR IRPJ LA 023/2021; IN RFB nº 1.422, de 2013, arts. 1º,
5º e 6º. Obs: a IN RFB nº 1.422, de 20 de dezembro de 2013, foi revogada
pela IN RFB nº 2004, de 18 de janeiro de 2021, e vigorou durante todo o
ano-calendário 2020.

O Lucro Arbitrado E A ECF
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Quais as condições exigidas para excluir as áreas de servidão ambiental
da incidência do ITR?

Para exclusão das áreas de servidão ambiental da incidência do ITR é
necessário que o contribuinte apresente ao Ibama, a cada exercício, o
ADA em que elas estão declaradas, que as áreas estejam averbadas no
Registro de Imóveis competente, após anuência do órgão ambiental
competente, na data de ocorrência do fato gerador (1º de janeiro de
2021), e que atendam às demais disposições da legislação pertinente.

Fundamentação: PR ITR 097/2021; Lei nº 6.938, de 1981, art. 9º-A, com a
redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012, art. 78, e art. 17- O, § 1º, com a
redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000, art. 1º.

Exclusão De Áreas De Servidão Ambiental Da Incidência
Do ITR
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Quais créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime
de apuração não cumulativa, vinculados a receita de exportação,
poderão ser utilizados pela pessoa jurídica não cumulativa para
descontar do devido dessas contribuições decorrentes de receitas
auferidas no mercado interno?

Créditos De PIS E Da Cofins Vinculados A Receita De
Exportação
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 A pessoa jurídica que aufere receitas de exportação nos termos dos
incisos I a III do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, e dos incisos I a III do art.
6º da Lei nº 10.833, de 2003, poderá utilizar os créditos da Contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins apurados nos termos do art. 3º da Lei nº
10.637, de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, respectivamente,
vinculados a referidas exportações, para descontar do devido dessas
contribuições decorrente de receitas auferidas no mercado interno no
regime não cumulativo, observados os limites e as vedações contidos
em referidos artigos e na legislação pertinente.

Fundamentação: PT IRPJ PC 051/2021; Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, § 1º;
Lei nº 10.833, de 2003, art. 6º, § 1º e 4º; e Lei nº 11.033, de 2004, art. 17.
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São áreas de servidão ambiental aquelas averbadas à margem da
inscrição da matrícula do imóvel, no Registro de Imóveis competente,
nas quais o proprietário renuncia, em caráter permanente ou
temporário, total ou parcialmente, a direito de uso, exploração ou
supressão de recursos naturais, localizadas fora das áreas de
preservação permanente e reserva legal.

Fundamentação: PR ITR 096/2021; Lei nº 6.938, de 1981, art. 9º-A, com a
redação dada pela Lei nº 12.651, de 2012, art. 78.

O Que São Áreas De Servidão Ambiental?
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Sobre Carlos Henrique

Carlos Henrique de França, Contabilista, Administrador
de empresas, Professor, Consultor Tributário, especialista
no Agronegócio, Graduado em Direito, pós graduado em
Direito do Trabalho e Processo do Trabalho, pós graduado
em Contabilidade, Auditoria e Gestão Tributária, Mestre
em Direito Tributário, Diretor na empresa HC Assessoria
Contábil S/C Ltda há mais de 30 anos zelando pelo
patrimônio de seus clientes.
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RECEBA NOVAS MATÉRIAS
TODOS OS DIAS

INSCREVA-SE
APRENDA MAIS EM NOSSO SITE

OU REDES SOCIAIS
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